
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL 
Adm. Xavier e Assis 
ANO VI HUMANIZAÇÃO 

DE ITAIÇABA 

E TRABALHO 

. ·. --~ 

Est~a a REOEIICA e FIXA a 
DESPESA de Mwrl.cÍpto ,de ITA!ÇABA~CE 
para. o Exe1re,(c·10 F·~~tr-G: de 19891* 

, . O PREFEI1G> :MmU<li,JJ, DE IWMQUA ~ ESTAlX> :00 _o~ 
. ' 

: 1 . . 
Fã9:o sabe-l' que a O~a ·Mtmtc!pal. «~ ttai9aba,, apti).v~u e e~ ean- 

M$no e prQmUlgõ é Sê~te Le!t - 
Art~ ra ·8 Fi â àl)rt,v&f Ô ORÇAMENIO GERAL dGJ· ~õlpiO de It:a!~~ 

b&t para_- e ~&:Ji".el:Oio Finãnee.i;-ó .d.e l. 9S9i, ,d-f!taê~Lm~t1d0 :pelê s ln.te~ 
tee deet.a Lei (;3 qliW -e~.- a RECEITA e FUA ~ DESPESA em GZ8 
591· 910 óG(). 00 ( Qll:lnbentg.·$ G Nwenta. o Um MilhÕee . .,_ Jlt®eeentGs e De . .a ,. 

0~$â(;S-) 

t 

.!.! 

AFt. 8S! - A us.mm-A seiv' ~al!~âa me·dia;ri:t.e· A.rre:Oa-daçâo d:o-s ~Il':.h'~ 
butcrs Mwncd.pl.\ia; da 1?.art.ie:i])aç:lfi> em Trl'htitõs d:á. uru·lo e tl~ Estada· 
ão.e rec;i;U?SO<$ re:$Ul.taJ1te;s de seus ben.s, serviços e a.tivtd.adet:1 e de ou­ 
tro~ ~ess-QS-1 na fo:rma .c'ia Legislação em vigo11 e das espeeifieaç3es 
co.naitran'téts dêtS Ane2:o.s :XI e dê aéordo d.o de sdOtre.m.ent<l · -. · 

~EI~AS 0~JmEmfflS C:t$ 3JO,t83$,00o.&.o ~v,,ç,c:çs""'' ,ti- -S~tir:-.@,.• -t 
. ~ 
· • :ae,,ce !ta iar:L.bUit'árt.a • ,. · .. ., •" * .- • ., •• •.. ..., , ,. • C4 4 100,,ooc, .,o(} 
"'!!t' R~ei ta Patrimonial .- J • ~ • •• -. ., • •· ., , • • * , , -.. • • , e?$ l._ 50G. 000,00 
.-. Receita. Inâ"strial •·••·•••1u,•~••·~' •••••u·, C4 l-00à,.c()l)Q010e 
• !n~a.nd~êMias Correntes •••• .,,. • ••••• i'•.·• o ·04 Jál U5tJ;)00,oa 

)~OC!Jll.OOt'.J ,,® 
~ -Beoe'i ta·s d:e Servinos * t, • ,. •,. ••" ,. , • u.-. •"-. ·• Cz$ 128.00.0;.•· Y J. ~ . , . _a -!}?t _;lqzzêJ;;_:-;it: 

~ 2,1.· 01-5,c,1,o,<>ô 
T o T A L t • · t,~ .... ,~ •• ,ftHl-º41:U-•• 04 59,1_.,910.,000,00· . 

.Art,., JQ * A DESPESA será 1reàl!zada. na forma d.t1s ~d.roa .AnaiS:lt.·~ ·r 
~11$':ba.n-tes dQS Ane.xos e Adendo a PQr'taria. SOF ni2 . l~ · de junho de lS),181' 
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\ ..... \1 ' "" .,,. .. ~· 



ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIÇABA 
Adm. Xavier e Assis 
ANO VI HUMANIZAÇÃO E TRABALHO 

\, 

no- Artigo 43. Pdsraft J.2 Inctsta I,II.tI-II e IV da Let n!2 4 .. l-2:é/64., 

Art,. a, ~ o Ohefe do· Poder Exetl{ti'.\Tt baka.nt Dee:teto ·dentr<, de t 
)O (trinta.) dias1 apôs a a.p~vaçã\) desta Leil.i .ão DmALHA.MENro · p(i)r 
-~s, da I>ê8,Peeas c~r;re;epG'ndente a cada. PROJl!tOO/ATIVIDADR,. c<.u.1:s+ 
tentes doe .AlléxQs que integta;m esta. Lei, 

Art~ 9{! - A presente ~l ,e~tr~d em víl.g0r a partir do !:ta. ia '{prJ .. 
me!rc,,) te .Janeliirô de 1 9ag., revégedas as di:s,esic,l'e$ em eG.ntrlrio. 

PAQO D"A PREFEITURA MTJNlGIPAL DE l:TAIÇABA ~ ESTA:00 :00 CEARÃ1 EM l 
Jõ DE NOV:EMlmo DE 1. 9as .• 
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